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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0002844-10.2014.8.26.0655. A MM. Juíza de Direito da 2ª Vara, do
Foro de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, Dra. Flávia Cristina Campos Luders, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a F A
GONÇALVES - EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS - ME (CNPJ. 09.469.084/0001-81), que Ad’oro S/A lhe ajuizou Medida Cautelar de
Sustação de Protesto com pedido de liminar, objetivando a concessão da medida liminar determinando a pronta sustação do protesto
do título sob nº DMI 1612/C, Emissão 10/12/2013, vencimento 09/04/2014, no valor de R$ 3.580,13, expedindo-se, para tanto,
os competentes mandados endereçado ao 1º Tabelionato de Protesto de Títulos de Várzea Paulista/SP, julgando totalmente
procedente a presente ação, declarando-se a impossibilidade de que sejam levados a protesto o título mencionado, condenando
a requerida ao pagamento de todas as custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Varzea Paulista, aos 24 de maio de 2022.

 

 

Edital de Citação – Prazo 20 dias – Processo nº 0720763-74.2021.8.07.0001. Ação: Monitória (40) Autor: Aymoré Crédito, 
Financiamento e Investimento S.A (CNPJ: 07.707.650/0001-10) Réu -: Andreon Frey (CPF: 011.114.960-64). Objeto: 
Citação de Andreon Frey (CPF: 011.114..960-64). O Dr. Jayder Ramos de Araújo, Juiz de Direito da 10ª vara Cível de 
Brasília, determina na forma da lei a citação do réu -: Andreon Frey (CPF: 011.114.960-64), por estar em local incerto e 
não sabido, para que pague o valor de R$ 75.233,25 (setenta e cinco mil, duzentos e trinta e três reais e vinte e cinco 
centavos) referente ao principal, acrescidos de 5% de honorários advocatícios, ou ofereça embargos, independente de 
prévia segurança do juízo, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumprida a obrigação no prazo acima estabelecido, ficará isento 
de custas. Poderá ainda, depositar 30% do valor atualizado e requerer o parcelamento em até 06 vezes. Caso não efetue 
o pagamento nem ofereça embargos, se constituirá de pleno direito o título executivo judicial, com a conversão do 
mandado inicial em mandado executivo. Fica o réu advertido de que quaisquer manifestações os autos deverão ser 
apresentadas por advogado ou defensor público. E para que este chegue ao conhecimento do interessado, e, ainda, para 
que no futuro não possa alegar ignorância, extraiu-se o presente edital, que será publicado como determina a lei e afixado 
no local de costume. Dado e Passado nesta cidade de Circunscrição de Brasília – DF, 27 de abril de 2022.   
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WW.ZUKERM EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004210-39.2020.8.26.0020 A 
MM. Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dra. Cláudia Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEXANDRE EDUARDO DIAS, 
CPF 094.030.348-58, que por este Juízo, tramita de uma ação de Despejo por Falta de 
Pagamento C/C Cobrança, em fase de Cumprimento de sentença movida por FABIANA 
CARDOSO SOARES. Encontrando-se o réu em lugar ignorado, nos termos do artigo 513, §2º, IV do 
CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias úteis, a 
contar do prazo do edital, pague o valor de R$ 60.211,91(14.10.2020), devidamente atualizado, 
acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10%, além dos honorários 
advocatícios de 10% sobre o total (art. 523,§1º do CPC). Transcorrido o prazo acima sem 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que, independendo de penhora ou 
nova intimação, apresente sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002484-
02.2021.8.26.0271 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itapevi, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniele 
Machado Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Vera Leme Dal Gé de Faria, Wallace Galli, Luiz Antonio Dal Gé, Adolpho 
Fernandes Araújo, e aos confrontantes Amilton Maria de Jesus, Brasalpha SA, Deusdete da Cruz Moreira e Daniel Thiago 
Urbano, réus ausentes, incertos, desconhecidos e terceiros interessados , bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que 
Yasmin Nascimento da Silva, Silvio Fonseca Bárbara, Ramon Saguini de Andrade e Yami Nascimento Fonseca ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, objetivando um terreno urbano designado Lote 6 quadra E, constituído pelos números: 399 e 6, com 
frente para a rua Clotilde Moraes Abreu, inicia-se no ponto “A” distante 28,25m da esquina desta rua com a rua Rosangela 
Mariana Lima, do ponto “A” segue com o rumo 71 38’ 22” e distância de 10,00m, fazendo frente para a Rua Clotilde Moraes 
Abreu até o ponto “B”, deste ponto deflete a direita e segue com o Rumo 1856’51” NW e distância de 26,08m confrontando com 
terreno urbano (lote 5 da Quadra E), até o ponto “C”, pertencentes a Daniel Thiago Urbano e Célia Machado Silva da Rocha, 
deste ponto deflete à direita com o Rumo 76 06’17” SE com a distância de 10,02m, confrontando com a Empresa Brasalpa AS, 
do ponto “C”deflete à direita com o rumo 18 58’56” SE com a distância de 25,30m, confrontando com o terreno urbano (lote 7 da 
quadra E) até o ponto “A” pertencente a Deusdete da Cruz Moreira, ponto este que finaliza a presente descrição com uma área 
de: 257,00m, matrícula 9.169, ORI-Itapevi/SP. Alegam os autores estarem na posse do imóvel de forma mansa e pacífica no 
prazo legal, por si e seus antecessores. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapevi, aos 06 de junho de 2022.                                                                        [23,24] 

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada 
na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.390.656 o re-
querimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade de 
credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, LUCIANE TRUDES PEREIRA 
DOMINGUES RG nº 24.165.436-1-SSP/SP, CPF/MF nº 297.462.498-78 brasileira, casada, maior, 
empresária, intimada em 11/04/2022  e ANDRÉ LUIZ RAMOS DOMINGUES RG nº 35.129.141-6-
SSP/SP, CPF/MF nº 297.873.308-07, brasileiro, casado, maior, empresário, o qual se encontra em lo-
cal incerto e não sabido, conforme certidão expedida pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificados, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 22 de junho de 2022, o valor de R$21.633,93 (Vinte e um 
mil, seiscentos e trinta e três reais e noventa e três centavos), em conformidade com a forma e 
condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula 
nº 29.992, referente ao Terreno de Lote nº 1-B, da Quadra E, situado a Rua Ruy Cinatti, localizada no 
Jardim Colonial, Gleba A, 32º Subdistrito – Capela do Socorro; - sendo que o valor acima será acres-
cido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal dos fiduciantes e 
de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os mencionados devedores 
fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, serão os 
mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para adimplir o referido paga-
mento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fiduciário será facultado requerer 
a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 
9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presen-
te edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 
22 de junho de 2022. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO - COMARCA DE SÃO PAULO -FORO 
CENTRAL CÍVEL 11ª VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº, 12º andar, sala 1220, Centro - CEP 
01501-900, Fone: (11) 3538-9247, São Paulo-SP - E-mail: upj11a15cv@tjsp.jus.br - C O N C L U S 
Ã O - Em 13 de junho de 2022 faço estes autos conclusos ao(à) MM(a). Juiz(a) de Direito Dr(a). Luiz 
Gustavo Esteves. Eu ___________ (Leticia Vieira de Jesus), Assistente Judiciário, subscrevi. D E 
C I S Ã O –  E D I T A L Processo nº: 1130043-14.2014.8.26.0100 Classe – Assunto: Execução de 
Título Extrajudicial - Obrigações Exequente: BWT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO 
LTDA. Executado: Papy S Imp e Exp LTDA, na pessoa de Sung Chae Lee Pak e outros Vistos. Fls. 
937/938: torno sem efeito a decisão de fls. 934, pois não é mais necessária a intimação da penhora 
do imóvel de matrícula n° 65.673 do 2º CRI da Comarca de Mogi das Cruzes-SP, conforme decisão de 
fls. 927. Tendo em vista que os executados pessoas físicas foram citados por edital, defiro a intimação 
editalícia requerida, servindo a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a WOO CHEUL 
PAK e SUNG CHAE LEE, domiciliados em local incerto e não sabido, na Ação EXECUÇÃO DE 
TITULO EXTRAJUDICIAL movida em face deles por BWT COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA., encontrando-se eles em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, 
por EDITAL, para ciência da penhora do imóvel descrito na matrícula n° 56.291 do 14º CRI da Comar-
ca de São Paulo-SP, deferida às fls. 595/596, e para eventual impugnação no prazo de 15 dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Reco-
lha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de R$ 144,48, providenciando, 
no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo 
de 10 (dez) dias. Intimem-se. São Paulo, 13 de junho de 2022. Luiz Gustavo Esteves - Juiz de Direito

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
1ª Vara Cível da Comarca de Aruja/SP. 
Edital Citação Prazo 30 dias Proc. 0000765.75.1996.8.26.0045 O Dr.Guilherme Souza Lima 
Azevedo Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Aruja/SP Faz Saber a Trefilados AG Ltda 
CNPJ/MF 62.316.514/0001-89 na Pessoa de seu Representante Legal Alvaro Franco de Almeida 
Guedes CPF. 052.212.258/24 e Luciana Franco de Almeida Guedes CPF 040.204.858/01 que 
Newton de Souza Lima Junior (Cedente Fundo de Inv. em Direitos Creditorios não Padronizados 
NPL) ajuizou ação Execução para o recebimento do valor de R$ 292.576,37 (Março/1996) referente 
Cessão de Credito; Estando os executados em lugar ignorado foi determinada a sua Citação por 
edital para que no prazo de 03 dias pague o debito atualizado (reduzidos pela metade daquele 
fixado em 10% para o caso de pagamento neste prazo) ou Oferecer Embargos a Execução no prazo 
de 15 dias independentemente de penhora depósito ou caução (art.736 e 738 do NCPC) Fica pois 
os executados devidamente Citados da ação.Não sendo contestada a ação os réus serão 
considerado revel caso em que será nomeado curador especial. Será  edital afixado e publicado na 
forma da lei. Nada Mais. 

 
 

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003870-46.2021.8.26.0704 A 
MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra 
Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DIBIANCHI AUTOPEÇAS EXPRESSAS 
LTDA, CNPJ 00.761.331/0001-44, que nos autos do Cumprimento de Sentença ajuizada por 
RAFAEL CASTRO DUARTE ME, foi determinado, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 1.946,93 (Out/2021), sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDA que, independentemente de nova intimação, terá o prazo de 15 dias úteis a fluir 
após os 20 dias supra, para oferecer sua impugnação. Será o presente edital publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. São Paulo, 07/04/2022. 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1092544-88.2017.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 29ª Vara Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). 
DANIELA DEJUSTE DE PAULA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao corréu BORUCH SZMUL 
BELFER, brasileiro, CPF. 216.974.698-68, que Centro Israelita de Apoio Multidisciplinar - CIAM 
lhe ajuizou e também contra a Halina Lukower e Outro, uma Ação Monitória, para o recebimento de 
R$ 338.087,82 (Set/2017), oriundos do Instrumento Particular de Admissão à Colônia-Residência e 
outras avenças, firmado entre as partes. Estando o corréu em lugar ignorado, CITADO fica, para 
que, em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado e acrescido de honorários 
advocatícios de 5%, ficando isento das custas processuais ou, no mesmo prazo, embargue a ação, 
sob pena de constituir-se de pleno direito, o título executivo judicial (Art. 701, §2º, do NCPC), 
nomeando-se curador especial. Será este edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
 
 

 
 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0717644-35.2012.8.26.0020 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Flavia Bezerra Tone Xavier, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JULIO CESAR 
COUTO OLIVEIRA, RG 1272936, CPF 315.237.868-84, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de MD EDUCACIONAL LTDA, objetivando o recebimento de R$6.045,00 
(Dez/2012), oriundos das mensalidades não pagas do Contrato de prestação de Serviços 
Educacionais, firmado entre as partes. Estando o requerido em lugar ignorado, CITADO fica, para 
que, em 15 dias, a fluir do prazo supra, pague o débito atualizado e honorários advocatícios de 5%, 
(ficando isenta de custas processuais) ou embargue a ação, sob pena de constituir-se de pleno 
direito, o título executivo judicial, nomeando-se curador(a) especial. Será este edital afixado e publicado 
na forma da lei. N. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022. 

 
 
 
 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013066-36.2019.8.26.0011 A MM. 
Juíza de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Doutora 
Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao requerido FLÁVIO 
EDUARDO RODRIGUES TOMILHEIRO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, CPF 183.436.248-23, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Instituição Paulista 
Adventista de Educação e Assistência Social, alegando em síntese: objetivando a cobrança de R$ 
16.931,40 (Nov/2019), oriundos do contrato de prestação de serviços educacionais, firmado entre as 
partes referente as mensalidades de Janeiro a Dezembro de 2018, vencidas e não pagas. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de junho de 2022. 

 
 
 
 
 
 
 
 
        
 
 
 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000537-94.2022.8.26.0011 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa 
Bannitz Baccala da Rocha, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLÉ CONFECCÕES EIRELI - ME, 
CNPJ 23.104.389/0001-10, que se encontra em lugar incerto e não sabido, que nos autos da ação 
Monitória, em fase de Cumprimento de sentença requerida por Crop Stúdio Produções e Comunicação 
Ltda, foi deferida sua INTIMAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias de 
publicação deste, efetue o pagamento de R$ 3.178,82 (atualizado até Jan/2022) que deverá ser devidamente 
corrigido até a data do efetivo pagamento, sob pena de multa e honorários advocatícios de 10% (artigo 523, § 
1º do Código de Processo Civil). Fica também advertida de que, decorrido sem pagamento o prazo de 
quinze dias (artigo 523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, independentemente de penhora 
e de nova intimação, oferecer impugnação. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de maio de 2022. 

 
 
 

 

9ª VARA CÍVEL DE GUARULHOS/SP -  Rua dos Crisântemos, 29 - 16º andar - Centro
- CEP 07091-060 - Fone: (11) 2845-9269 - E-mail: guarulhos9cv@tjsp.jus.br - EDITAL
de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 4001161-33.2013.8.26.0224. A MMª
Juíza de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra.
ANA CAROLINA MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei,  etc. FAZ SABER a
CAROLINE VERONICA MATUSEVICIUS (RG 38.867.127-0; CPF393.496.818-03),
que BALMORE BRIDGE NEGÓCIOS IMOBIL IÁRIOS E SERVIÇOS DE
CONSULTORIA LTDA. move ação de EXECUÇÃO contra BRON-FER FUNDIÇÃO
DEMETAIS LTDA. e OUTROS e, em razão do falecimento do executado JOSÉ
ROBERTO MATUSEVICIUS, foi deferido o pedido de HABILITAÇÃO dos HERDEI-
ROS para que figurem no polo passivo e respondam pela dívida, e cientes da
penhora do imóvel consistente de casa e terreno desmembrado de maior área
denominada Jardim Sun Walley, bairro Corumbá, em Mair iporã/SP (contribuinte
municipal: 05.91.10.20/23; matriculado sob nº 12.023 do R.I. local). Estando a
herdeira CAROLINA VERONICA MATUSEVICIUS  em lugar incerto e não sabido,
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 05 dias, a fluir após
os 20 dias supra, MANIFESTE-SE sobre os termos do feito, sob pena de presu-
mirem-se verdadeiros os fatos alegados e ciente de que no si lêncio lhe será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será opresente afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de junho de 2022.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011388-25.2022.8.26.0002 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
CLAUDIO SALVETTI D ANGELO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALDINETE SILVA DOS 
SANTOS, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 231.305.598-17, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de Sentença, movida por INSTITUTO ADVENTISTA DE ENSINO. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do 
prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 17.372,38, devidamente atualizada, sob pena de multa 
de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do  Código de 
Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de maio de 2022. 

Agro Nova Geração S/A
CNPJ nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35300348117
Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação

Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 16:00 hs., em sua Sede Social, na Rodovia Castello Branco, km 259 - Fazenda Can-
tão do Rio Pardo, Avaré/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b) Deliberação sobre Resultado do exercício. 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei nº 6.404/1976. Avaré/SP., 
22/06/2022. Juliano Antonio  Vicente, Presidente do Conselho de Administração.

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 10:00 hs., em sua Sede Social, na Fazenda Bom Jesus, s/n° - Bairro Alambari, San-
ta Barbara d’Oeste/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b)  Deliberação sobre o resultado do exercício . 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei 6.404/1976. Santa Bárbara d’Oeste/
SP., 22/06/2022. Juliano Antonio Vicente, Presidente do Conselho de Administração

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE 1º E 2º PÚBLICOS LEILÕES EXTRAJUDICIAIS - 1º. Público Leilão – 05/07/2022 às 
10h00 - 2º. Público Leilão – 12/07/2022 às 10h00 - LOCAL: Avenida Indianópolis, nº 2826, Planalto 
Paulista – São Paulo/SP e através da modalidade presencial e online pelo sítio www.cunhalei-
loeiro.com.br. HUGO LEONARDO ALVARENGA CUNHA, Leiloeiro Oficial, mat. Jucesp nº. 870, 
autorizado por HELBOR EMPREENDIMENTOS S/A – CNPJ 49.263.189/0001-02 e suas coligadas 
descritas em cada lote, venderá em 1º e 2º Público Leilão, nas datas, horários e local acima citados, e, 
também, através da modalidade presencial e online pelo sítio www.cunhaleiloeiro.com.br, de acor-
do com o art. 63 e parágrafos da Lei nº. 4.591/64 c/c Lei 4.864/65 os direitos aquisitivos decorrentes 
do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob 
Condição Resolutiva e Outras Avenças, concluída ou em construção, e suas frações ideais do terreno, 
acessões e benfeitorias, referente aos imóveis a seguir: MOGI DAS CRUZES/SP - LOTE 001. MOGI 
DAS CRUZES/SP. Empreendimento imobiliário “RESIDENCIAL RESERVA IPOEMA BY HELBOR”. 
Unidade Autônoma - nº D0078 CASAS. A ser construído na Avenida Vereador Dante Jordão Stoppa, 
Cézar de Souza, Mogi das Cruzes/SP. Para as metragens, vide memorial de incorporação, registrado 
na Matrícula nº 75.722 do 1º CRI de Mogi das Cruzes/SP. Objeto do Instrumento Particular de Pro-
messa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva e Outras 
Avenças, assinado em 20/12/2020. Comitente vendedor: HESA 168 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS SPE LTDA, CNPJ: 20.909.988/0001-13. Adquirente devedor: ALEXANDRE TAKEO GUNJI, 
CPF: 287.282.478-25.  Valor de 1º Leilão: R$ 765.239,50 - Valor de 2º Leilão: R$ 735.460,57. 
SÃO PAULO/SP - LOTE 002. SÃO PAULO/SP. Empreendimento imobiliário “HELBOR WINDOW 
MOEMA”. Unidade Autônoma nº 00905 - Setor Residencial - Studios. A ser construído na Avenida 
Açocê, 50 e Avenida Ibirapuera, Indianópolis, São Paulo/SP. Para as metragens, vide memorial de in-
corporação. Os apartamentos classificados como “Studio”, localizados no Setor Residencial não terão 
o direito de uso de vagas de garagem, todavia terão prioridade na contratação de vaga diretamente 
com a operadora do sistema rotativo, quer seja para pagamento avulso ou mensal. Memorial de incor-
poração registrado na Matrícula 233.927 do 14º CRI de São Paulo/SP. Objeto do Instrumento Particu-
lar de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condominial Sob Condição Resolutiva 
e Outras Avenças, assinado em 10/09/2020. Comitente vendedor: HESA 184 - INVESTIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 29.235.487/0001-73. Adquirentes devedores: JAIR MARTINS SABI-
NO, CPF: 770.788.378-00 e JOSENICE ALVES MARTINS, CPF: 695.607.228-91. Valor de 1º Leilão: 
R$ 566.816,88 - Valor de 2º Leilão: R$ 511.117,76. LOTE 003. SÃO PAULO/SP. Empreendimento 
imobiliário “HELBOR BY SQUARE”. Unidade Autônoma B0232 - Torre B - Residencial com Serviços. 
A ser construído na Avenida Nossa Senhora do Ó, n.º 565, Rua Isabel de Siqueira Barros, Rua José 
Fiuza Guimarães, Rua José Papaterra Limongi, Limão, São Paulo/SP. Localizado 23º andar, terá a 
área privativa de 56,200m², comum de 89,685m², perfazendo a área total de 145,885m², correspon-
dendo-lhe o coeficiente de proporcionalidade de 0,0033967 e a fração ideal de 24,855m² no terreno 
e nas demais partes e coisas de uso comum do condomínio. Direito de uso de 02 vagas de garagem 
indeterminadas. Memorial de incorporação registrado na Matrícula 62.582 do 8º CRI de São Paulo/SP. 
Objeto do Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Unidade Autônoma Condomi-
nial Sob Condição Resolutiva e Outras Avenças, assinado em 22/02/2021. Comitentes vendedoras: 
ALDEN 2 – INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ: 12.803.492/0001-32. Adquirentes de-
vedores: LEONARDO KAZUYUKI AMIZINA NOSHI, CPF: 225.651.528-17 e REGIANE HIGA, CPF: 
213.539.778-46. Valor de 1º Leilão: R$532.153,34, Valor de 2º Leilão: R$ 445.759,47. Cientes os 
interessados que no ato da arrematação, adjudicação ou remição, serão devidos os seguintes valo-
res: comissão do Leiloeiro de 5% sobre o valor da venda do bem arrematado e despesas efetuadas 
com os leilões. O arrematante pagará o valor do lanço à vista e assumirá eventuais débitos de IPTU, 
Condomínio e outras taxas, assim como ficará responsável por todas as despesas cartorárias, ITBI(s) 
e eventual(is) Laudêmio(s). O Arrematante se sub-rogará nos direitos e obrigações dos Títulos origi-
nários, seus anexos e eventuais aditivos. Na modalidade on line, as regras estão estabelecidas no 
sítio acima citado. A Comitente, em condições de igualdade com terceiros, terá preferência na 
aquisição do bem (§ 3º, art. 63, Lei 4591/64). Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial. 
Para mais informações – Tel.: (11) 5586.3000  - Lances Online no Site: www.cunhaleiloeiro.com.
br - Hugo Leonardo Alvarenga Cunha – Leiloeiro Oficial – JUCESP nº 870

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003028-26.2022.8.26.0609 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Taboão da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Ruslaine Romano, na forma da Lei, FAZ SABER a ELISABETE CLAUDINO DE 
VIEIRA e a ANTONIO BARBOZA DOS SANTOS que, por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por 
Isashi Morimoto. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, § 2º, IV do CPC, foi determinada a 
sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
pague a quan�a de R$ 51.962,56, devidamente atualizada, sob pena de multa de10% sobre o valor do débito e honorários 
advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do 
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresentem, nos próprios autos, sua 
impugnação. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 14 de junho de 2022.  P-23e24/06

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020359-93.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 30ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme San�ni Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
RUBBERFAST COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA., CNPJ 11.796.238/0001-91, que por este Juízo, tramita de uma 
ação de Cumprimento de sentença, movida por Isa Perfis de Alumínio Ltda. EPP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 123.081,34 (cento e vinte e três 
mil, oitenta e um reais e trinta e quatro centavos), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advoca�cios de 10% (ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do 
ar�go 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 
15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, 
sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022.     P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1029817-80.2019.8.26.0114 O MM. Juiz de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr. Gilberto Luiz Carvalho Franceschini, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ROMULO AMARAL 
FURTADO EPP, CNPJ 18.526.127/0001-04, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Bruno Del 
Corso Delazari e outro, obje�vando a devolução dos valores pagos por serviços não prestados, de acordo com o contrato celebrado, 
e reparação dos danos morais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 25 de 
fevereiro de 2022. GILBERTO LUIZ CARVALHO FRANCESCHINI Juiz de Direito.   P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1119040-91.2016.8.26.0100. � MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Clarissa Rodrigues Alves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ECOLIFE INDEPEND�NCIA 
EMPREENDIMENTOS IMOBILI�RIOSS/A, CNPJ nº 08.310.319/0001-25, que lhe foi proposta Ação de Despejo c/c Cobrança por 
HEITOR ORLANDO SANCHEZ TOSCHI, obje�vando rescindir o contrato de locação do imóvel sito � Rua Gomes de Carvalho, 1581, 
Conj. 210, do Edi�cio Itaim O�ce To�er, Vila Olímpia/SP, CEP 04547-006, bem como, condenar o Requerido ao pagamento do valor 
de R$ 19.175,20 (out/16) decorrente dos aluguéis e encargos inadimplidos desde junho de 2016. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital para que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo 
contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 
do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de maio de 2022.   P-23e24/06

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1028184-79.2019.8.26.0002. Classe: Assunto: 
Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Cooperativa de Economia e 
Crédito Mútuo dos Médicos e Demais Prof. de Nível Superior da Saúde do Litoral Paulista. 
Executado: Itacolomy Alimentos Ltda Me na pessoa do representante Dimael Costa Farias e outro. 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028184-79.2019.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dimael Costa Farias 
(CPF: 294.230.698- 00), que Cooperativa SICOOB Unimais Metropolitana – Cooperativa de Crédito 
lhe ajuizou a si e também em face de Itacolomy Alimentos Eireli (já citado) Ação de Execução da 
quantia de R$ 41.412,72 (11/2021), representada pela Cédula de Crédito Bancário nº 96099 e 
aditivos. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 
20 dias supra, pague o débito atualizado, custas, despesas processuais e honorários advocatícios. 
Caso o executado efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios 
serão reduzidos pela metade, OU em 15 dias, embargue OU reconhecendo o crédito do exequente 
e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescidas de custas, honorários de 
advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em 
até 6 parcelas mensais corrigidas e acrescidas de juros. Não efetuado o pagamento procederá a 
penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertido 
que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos da lei. Será o presente, afixado 
e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de maio de 2022. 

Gazeta de São Paulo – 23 e 24/06/2022 

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS - TÍTULOS VERDES DA 412ª E 413ª SÉRIES DA 

1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os senhores Titulares de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários - Títulos Verdes (“CRI”) da 412ª e 
413ª Séries da 1ª Emissão da True Securitizadora S.A. (“Emissora” e “Emissão”, respectivamente), em atenção à 
Cláusula 13.2, do Termo de Securitização dos Créditos Imobiliários - Títulos Verdes dos CRI da Emissão (“TS”), a se re-
unirem em Assembleia Geral de Titulares dos CRI (“AGCRI”), nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezem-
bro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a ser realizada, em primeira convocação, em 13 de julho de 2022, às 
14h00min, de forma exclusivamente digital, por videoconferência via plataforma Microsoft Teams conforme instru-
ções adiante, com a possibilidade de envio de instrução de voto, para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) 
Aprovar a alteração da proporção ente as Acionistas (conforme defi nido no TS), da Coobrigação Acionistas Comple-
tion, prevista na Cláusula 3.14.3 do TS, passando a proporção a ser de 50% para a ANDRADE GUTIERREZ PARTI-
CIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do 
Contorno, nº 8123, Cidade Jardim, CEP 30110-062, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 04.031.960/0001-70 e 50% para a 
BMPI INFRA S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de São Paulo, Estado São Paulo, na Rua Doutor Renato 
Paes de Barros, nº 750, cj. 101, Itaim Bibi, CEP 04.530-001, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 24.416.909.0001-93; (ii) 
Aprovar a modifi cação da líder do CONSÓRCIO EVOLUA ENERGIA 1, pessoa jurídica de direito privado, constituí-
da na forma de consórcio empresarial, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, na Avenida do 
Contorno nº 8.279, sala 300-B3, Gutierrez, CEP 30110-059, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Mi-
nistério da Economia (“CNPJ/ME”) sob o nº 35.379.794/0001-20, da Cedente (conforme defi nido no TS) para a EVO-
LUA ENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações, com sede na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Mi-
nas Gerais, na Avenida do Contorno, nº 8279, sala 300-A4, Gutierrez, CEP 30110-059, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
35.064.555/0001-81; e (iii) Aprovar o ajuste das condições da Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios (conforme de-
fi nido no TS), com o objetivo de ceder somente os créditos oriundos dos cooperados e consorciados vinculados aos 
CUSD (conforme defi nido no TS) que integram a Emissão. (iv) Autorizar o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emis-
sora, a realizar todos e quaisquer atos necessários para implementação das deliberações acima. Informações Gerais: 
Em atenção à Resolução de nº 60, a assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, por videoconferência 
via plataforma Microsoft Teams, cujo link será disponibilizado oportunamente pela Emissora, àqueles que enviarem, 
por correio eletrônico para juridico@truesecuritizadora.com.br/ operacoes@truesecuritizadora.com.br, com cópia 
para agentefi duciario@vortx.com.br, com até 48 (quarenta e oito horas de antecedência da assembleia, os documen-
tos de identidade e, os que se fi zerem representar por procuração, os seguintes documentos: (a) último estatuto so-
cial ou contrato social consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societá-
rios que comprovem a representação legal do titular de CRI; (c) documento de identidade válido com foto do repre-
sentante legal; e (d) quando fundo de investimento: (d.1) último regulamento consolidado do fundo; (d.2) estatuto 
ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto do fundo e docu-
mentos societários que comprovem os poderes de representação em Assembleia Geral de Titulares de CRI; e (d.3) do-
cumento de identidade válido com foto do representante legal. O Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito 
de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a dis-
tância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora disponibilizará o modelo da manifestação de voto, por 
meio do material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu procurador, com cópia digi-
tal dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 23 de junho de 2022.

TRUE SECURITIZADORA S.A. Arley Custódio Fonseca - Diretor de Relações com Investidores

 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002319-23.2020.8.26.0292. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciene de Oliveira Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a DÉBORA SOUZA 
MENDES DA SILVA, Brasileira, CPF 338.788.018-90, com endereço à Rua Oswaldo Scavone, 373, Jardim Primavera, CEP 12306-600, 
Jacarei - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Vanguarda da Região das 
Cataratas do Iguaçu e do Vale do Paraiba SICREDI VANGUA, alegando em síntese: objetivando a cobrança da quantia de R$ 27.921,00 
(vinte e sete mil, novecentos e vinte e um reais) decorrente da Cédula de Crédito Bancário nº B37132889-4. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, proceda ao pagamento da quantia acima mencionada, acrescida de honorários 
advocatícios fixados em 5% do valor atribuído à causa, ficando desobrigada, neste caso, do pagamento das custas judiciais, e no mesmo 
prazo poderá apresentar embargos ao mandado monitório, nos próprios autos. Tudo em conformidade com o art. 701 do NCPC. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacarei, aos 15 de junho de 2022. 

Monte Klabin Investimentos Imobiliários Ltda. (“Monte Klabin”)
NIRE: 3522755163-9 - CNPJ: 18.138.083/0001-45.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE SÓCIOS
São convocados os senhores sócios a se reunir em Reunião, que se realizará no dia 30 de junho 
de 2022, às 15:00 horas, e em segunda convocação às 15h30 do mesmo dia 30 de junho de 2022, 
na sede social, localizada na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, nº 1912, 19º andar, conjunto I, sala 3, Bairro Jardim Paulistano, a fim de deliberar sobre 
a seguinte ordem do dia:
a) Discussão sobre ações judiciais em andamento e encerradas da Monte Klabin e sócios;
b) Avaliação de riscos processos trabalhistas;
c) Ressarcimento das despesas de obrigação da sócia Patrimônio, conforme cláusula 4 do Termo de 
Ajuste de Obrigações, pactuado em 10 de julho de 2017;
d) Aprovação de pagamentos de despesas administrativas;
e) Cronograma das vendas do saldo das unidades do empreendimento;
f) Destino da Monte Klabin, seja pela manutenção de sua atividade ou dissolução, mediante a verifi-
cação da destinação das unidades do Empreendimento de sua propriedade; e
g) Assuntos diversos de interesse dos sócios.
Em obediência ao Artigo 1074 do C.C. (Lei Federal nº 10.406, de 10 de Janeiro de 2002), a Reu-
nião instalar-se-á em primeira chamada, com ¾ (três quarto) do capital social e, em segunda, com 
qualquer número.
Nesse sentido, reforçamos que os sócios, bem como seus procuradores deverão encaminhar os 
documentos de identificação, e demais documentos necessários para a comprovação de poderes e 
titularidade, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas anteriores à data de realização da Reunião, 
para o e-mail: juridico@tatiincorporadora.com.br sob pena de não ingresso no presente conclave.

São Paulo, 15 de Junho de 2022.
Arnaldo Goldstein

Marcelo Vollert Dornelas

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Ficam convidados os Srs. acionistas desta Sociedade a se reunirem em AGO, a realizar-se no dia 
30/06/2022, às 09:00 hs., em sua Sede Social, na Rodovia SP. 304, km 143,5, Bairro Alambari, 
Santa Bárbara d’Oeste/SP., a fim de discutirem sobre a seguinte ordem do dia: Ordinária: a) Leitura, 
discussão e votação do relatório da Diretoria, Balanço Patrimonial e demais demonstrações finan-
ceiras referentes ao exercício findo em 31/03/2022; b)  Deliberação  sobre resultados do exercício. 
A presente convocação atende ao disposto no Artigo 123, da Lei 6.404/1976. Santa Bárbara d’Oeste/
SP., 22/06/2022. Juliano Antonio Vicente, Presidente do Conselho de Administração.

Technosec Securitizadora S.A.
CNPJ/MF 46.283.907/0001-06 - NIRE 3530059185-2

Ata da 1ª Assembleia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: 24/05/22, 14h, na sede social da Companhia, dispensada a convocação, Parágrafo 
4º, Art. 124, Lei 6.404/1976, presença confirmada de todos os acionistas. Presença: reuniram-se os 
acionistas da sociedade, representando a totalidade do capital social da Technosec Securitizadora 
S.A.: Mario Vedovello Neto e Luiz Carlos Rehder Filho e BCN Participações S.A., representada 
por Maria Filomena. Deliberações: O Sr. Presidente pôs em votação a análise da proposta da diretoria 
para emissão de 14.000 debêntures simples, no montante de R$ 140.000.000,00, ao valor unitário 
de R$ 10.000,00 cada uma, sendo aprovada pelos acionistas por unanimidade a referida emissão, 
conforme Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Simples, arquivada na JUCESP. Esta ata é 
Extrato da Ata da 1ª AGE, servindo para fins legais de publicidade dos atos societários deliberados. 
Na qualidade de Presidente e Secretária da Assembleia, declaramos que a presente é cópia fiel da 
Ata original lavrada no livro próprio, Mogi-Guaçu/SP, 24 de maio de 2022. (a.a.). Mario Vedovello 
Neto - Presidente de Mesa e Acionista Luiz Carlos Rehder Filho - Secretário de Mesa e Acionista.  
JUCESP nº 288.942/22-0 em 10/06/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.Clealco Açúcar e Álcool S.A. - Em Recuperação Judicial

CNPJ Nº 45.483.450/0001-10
Aviso aos Acionistas

Comunicamos aos Srs. Acionistas que os documentos a que se refere o artigo 133 da Lei nº 6.404/76, 
encontram-se à disposição, na sede da Companhia. A  Administração.                                      (24,25,28)

EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1002425-14.2022.8.26.0292 Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - 
Adjudicação Compulsória Requerente: Lauro Mota da Silveira Requerido: Consfag Constr e Incorp Ltda EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002425-14.2022.8.26.0292 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Jacareí, Estado de São Paulo, Dr(a). Maurício Brisque Neiva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
CONSFAG CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.º 60.491.412/0001-01 que LAURO 
MOTA DA SILVEIRA ajuizou AÇÃO DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA C/C PEDIDO DE TUTELA ANTECIPATÓRIA DE 
URGÊNCIA pelo procedimento Ordinário, que na inicial alega, em síntese que adquiriu através de instrumento particular de 
Cessão de Direitos e Obrigações de Fração Ideal e de Terreno e de Benfeitorias Corporificadas em Unidades Autônomas 
Condominiais e Outras Avenças um apartamento de n.º 02, bloco 04/D, localizado na Avenida Vale do Paraíba, n. 283, 
Parque Santo Antônio, Jacareí/SP, CEP 12309-000, matrícula 54.765 e que apesar de quitado o referido contrato, o 
Requerente não conseguiu obter a escritura definitiva do imóvel, por razões alheia a sua vontade, obrigando -o a propor a 
referida ação, como forma de legalizar a aquisição. Estando a Requerida em lugar incerto e não sabido, foi deferida a 
CITAÇÃO por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste a ação, sob pena de serem aceitos como 
verdadeiros os fatos alegados. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jacareí, aos 22 de junho de 2022. 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE 
MATERIAL ELÉTRICO DE BATATAIS, ALTINÓPOLIS E BRODOWSKI

EDITAL DE CONVOCAÇÃO- ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA. O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL 
ELÉTRICO DE BATATAIS, ALTINÓPOLIS E BRODOWSKI NO ESTADO DE SÃO PAULO (CNPJ: 
11.897.086/0001-13) por seu presidente em exercício abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias, convoca os seus associados, em dia com suas obrigações sociais, em conformidade com os artigos 17. § a 
e b, e 18. § a e b do Estatuto desta entidade, para Assembleia Geral Ordinária á ser realizada no próximo dia 30 de Junho 
de 2022, quinta-feira, tendo como local a sede desta entidade, localizada á Rua Arthur Lopes de Oliveira, nº 68 no Bairro 
Riachuelo em Batatais-SP, CEP: 14.315-400, ás 17:00h em primeira chamada e ás 18:00h em segunda e última chamada, 
para discutir e decidir sobre a seguinte ORDEM DO DIA:
a)Leitura do parecer do Conselho Fiscal, apreciação, discussão e votação do Balanço Financeiro e Patrimonial relativos 
ao exercício 2021;
b)Leitura do parecer do Conselho Fiscal, apreciação, discussão e votação da Previsão Orçamentaria para o exercício de 
2023;
c)Outros Assuntos.
Batatais, 24 de Junho de 2022. Reginaldo de Oliveira -Presidente-
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